LEI N°  175, DE 18/12/67


Dispõe sobre abono de família.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - O Abono de família, nos termos da Lei que a institui e o mantém, passa  a ser de NCr$-1,00 (hum cruzeiros novo) mensal, por dependente.


Art. 2° - Os funcionários Chefes de Família deverão enviar à Prefeitura, até 31 de março de cada ano, atestado de vida dos seus dependentes, passado por autoridade policial ou judiciária, sob pena de serem suspensos os pagamentos do abono, até que seja  satisfeita esta disposição legal.


Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data, digo,  a partir de 1° de janeiro de 1968, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  18  de dezembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                     .Secretário.

